
 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO VINTE E UM 

 

 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS TERMOS 

DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO REGULAR INTERURBANO 

COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Para evitar descontinuidade do serviço, ficam prorrogados até 28 de janeiro de 

2026 ou até quando finalizadas as contratações decorrentes do correspondente certame licitatório, 

os Termos de Permissão para Exploração do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, oriundos da 

Concorrência Pública n.º 003/2009/Detran/CCC. 

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 27 de dezembro de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 
_____________________________ 

 
 

_____________________________ 

 
 

_____________________________ 

 

 
_____________________________ 

 

 
_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  
 

DEP. FERNANDO SANTANA 

PRESIDENTE (em exercício) 
 

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 

DEP. JOÃO JAIME 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 

DEP. EMÍLIA PESSOA 
4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


